
Jurisprudência de mercado relevante 

 Gestão de ativos florestais 

Dimensão produto: O mercado de gestão de ativos florestais é definido pelo CADE 
como serviços relacionados à fertilização, preparação de terras e controle de 
pragas e fogo, serviços de licenciamento ambiental e agenciamento da madeira 
produzida até chegar aos consumidores finais, sendo que um agente com atuação 
no segmento de florestas plantadas pode realizar a gestão de seus próprios ativos 
ou contratar um terceiro para realizá-la.  

Dimensão geográfica: Nacional  

Jurisprudência: 08700.004404/2023-91 (Aperam Inox América do Sul S.A. e Cia de 
Ferro Ligas da Bahia S.A. - FERBASA); 08700.000938/2023-49 (Econômico Agro 
Pastoril Industrial e Eucatex S.A. Indústria e Comércio); 08700.001123/2021-15 
(Timber XX SPE S.A., Brookfield Brazil Timber Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia e Arapar Participações S.A.); e 08700.006053/2018-
96 (Timber IX Participações S.A. e Bemais Empreendimentos Florestais Ltda.); 
08700.009057/2024-74 (Plateau I Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia Responsabilidade Limitada, Plateau II Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia Responsabilidade Limitada e Klabin S.A.); 
08700.000984/2024-29 (Klabin S.A e Arauco Florestal Arapoti S.A., Arauco Forest 
Brasil S.A., Empreendimentos Florestais Santa Cruz Ltda., Florestal Vale do Corisco 
S.A.).  
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